PARECER Nº   2204 ,DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 381, de 2009



De autoria do nobre Deputado Ed Thomas, o projeto em epígrafe tem por escopo dar denominação de “Tacyan Menezes de Lucena” ao Presídio de Martinópolis, nesse Município.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 69a a 73a Sessões Ordinárias, de 25/05/09 a 29/05/09, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura pretende atribuir o nome de “Tacyan Menezes de Lucena” ao Presídio de Martinópolis.


A propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.


Quanto à legalidade, a propositura atende às exigências constantes do artigo 1.º, da Lei n.º 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com alterações legislativas posteriores. 


Cumpre mencionar, ainda, informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ-DDI), segundo a qual não há qualquer diploma legal conferindo denominação patronímica à Penitenciária de Martinópolis. Também não há lei atribuindo o mencionado patronímico a nenhum próprio estadual. 


Assim, diante das informações prestadas pelo órgão de pesquisa desta Casa, e com o intuito de aprimorar o texto da propositura de forma a torná-lo adequado ao padrão da técnica legislativa adotado, propomos aos nobres pares desta Comissão de Constituição e Justiça o seguinte:




     SUBSTITUTIVO


Dê-se ao Projeto de Lei nº 381, de 2009, a seguinte redação:

“Dá denominação à Penitenciária de Martinópolis, nesse Município.

Artigo 1º - Passa a denominar-se ‘Tacyan Menezes de Lucena’ a Penitenciária de Martinópolis, nesse Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 381, de 2009, na forma do substitutivo ora apresentado.

É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 2/9/2009

a) Fernando Capez – Presidente

Afonso Lobato – Fernando Capez – Vanderlei Siraque – Baleia Rossi – Maria Lúcia Amary

